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urica 

EMENTA: Solicitação de Repactuação e Reajuste dos 
Contratos n° 20180156 (Pregão n" 9/2017-006 SEMAD). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de Iiivipeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, Copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusi e escolar, serviços de 
transporte e serviços de nionitoramento escolar no 
Município de Para ua pebas, 1 stat10 do Raiá. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
repactuação e reajuste do Contraio n' 20 18() 156. 
Interessado: Ki\PA CAPITAL LTDA. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se o presente feito sobre Registro de Preços que resultou na contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 

copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 

ser iços de monitoramento escolar no Município de Parauapehas, Estado do Pará. 

Consta dos autos que a Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação-SEMED, intenciona proceder ao 10' Teimo Aditivo aos contratos n" 20180156 

ccrrespondente ao pedido de repactuação e reajuste formalizado pela contratada. 

C) contrato n° 20180156, oriundo da Ata de Registro de Preços ri' 201 $(X)/l do Po 'gão 

o' 9/2017-006 SEMAD, foi celebrado entre a empresa KAI'A CAI'IlÀl. 1—11)A, uma 

vencedoras do certame Iicitatúrio, e a Secretaria Municipal de Educaçào-SEM1[). 

A Secretaria Municipal de Educação solicita a repactuação e o reajuste do referido 

contrato, por meio do memorando n° 1414/2022/SEMED, alegando que: 

"Em fiice ti solicitação realizada pela ia teressada, uitru'és do Ofício  001,i20221  
solicitamos (1 Vossa St'milioria Retijustt' e Rc17ucliiiçae de preço 00 ( toitiato n°201801.56 
uirituido caiu a empresa KAI'/t C'API'I/tl. lijiA, i;tsto/a liv CNi/ se! ,  e ii' 

13.21 79. 76810001-98,  cujo objeto e a prestação de sereicos dc luav:a. seio e couscrt'oçai', 
controle de acesso, copeiragein, preparo de dmsiribuiçao de refição. uicluswe escolar, 
serviço de transporte e sen 'iços ile nu,, ii (eia me, lo escolar, flO tv) ii iii(tit (li? 

Paraiwpchas- PARA, decorrente do Pregão mi' 9/201 7-OO6SLMAI.). Rcsstiltíuno t/lle, 
a cio presa apresejitou requerimento de reajustamento e repactuação de preço referente 
ao exercício de 2022 a qual previ, cai caso de prorrogação do pra: tio coa frito 
dez'ida, piei ite justificada e autorizada e que, resulte o contra/o eia teriotlo 12 
meses, poderá ser concedido reaji(stamnemi to tie Preços com base na veiriaÇão 	JO 

período, aplicando-se ajuste salarial con forme acordo o tiel ii 'a e o ímit tio t/L' ilk'A . A 

repactuaçao é enibasatia nos termos da Conoençào Co/el iz'a dc Trabalho 2022/2023 
celebrada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER VIÇOS TI RCI-RIZA VHS 
TRABALHO TEMPORÁRIO DE LIMPE/A E CONSERVAÇÃO AMBJIN IA!. 
DO ESTADO DO PARA SEAC, registrada mio MTE cai 12/34/2022, sob o ,uímcro 
PA0001 94/2022 com previsão na Cláusula Décima Sumida do Contrato mencionado, 
atendendo ao disposto no art. 40, uiciso XI tia Lei ii 8.666/33 e ema ctmifi'ruadath raia 
a IX SEGES/M1'DC de 05 i le Maio dc 201 7, ar! 54: "Ar! S.I.. 	A rtlttici!illç1) dc jtieçe'., 
COMO espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada tias cvi,:ra!,çves Se 
cont untados com regime dc deIicacáo cxcliesu'i de titio 11C obra desde que scím ,l'cr,ítI, 

	

RECEBEMOS 	o in!errepio mínimo de tua ano tias da/as ilos orçíuuealos aos puas a /i'OJki1l se 

referir". Comisideramitio que o presente Adilioo tem nor 06,/cimo a repactuação e reajuste (' 

tie preço, do exercício de 2022, correspomidemi!e a niajoraçiio dos preces tio percen tua! de 

('cotro ttIrnijiitrativo \lorro tios Ventos - Bairro Beira Rio II. S'. I'aitu.apelias - Ia 
CEP.: 615-0011 Fone: (94) 3346-2141 E-uuaH puippitioapti)as.pa.gos.hi 
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9% (nove por Cento) de ajuste salarial e 10,06 (de: zurçiila zero seis por cento) í 

de ÍIkA e, No intuito de der cuinprinieiito tio prece//o legal e ao inesuw teu 	- 

reconhecer ii cxisténcia ilos requisitos para celebrar o rei i / is/e e i'i'/octiiti 	1 n'e (ciii lolti 
pelo requisitante; Solicitanios providencias para este pleito dc i' 	2.02 7,2 74,24 (dois 

milhões, vinte e sete ,uil, duzentos e setenta e quatro reais e vinte e (711(111-o ceuhwos) 

soniado a RS 258.676,06 (duzentos e i'iiiqiiemif a e oito mil, seiscentos e seieiitii e 5115 

reais e seis centavos) referente a ajustes das horas extras, total/cuido 15 7.285950,30 

(dois )nlliões, duzentos e oitenta e cinco uni, novecentos e ciii jaei i te o 'eis e (riu / e 

cen (avos) con frm iie denionstrado ciii planilhas anexa (... 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao (')I'g7L(.) jurídico adentrai' o 

inéri to — oportunidade e conveníéncia - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aos preceitos legais. 

O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ('la se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais questiona mentos. 

Cumpre observar, também, que o exame dos presentes autos restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos. 

Frise-se que a repactuação solicitada é fundamentada no Termo Aditivo a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, anexa no pedido de repactuação, com registro no 

1\I'l'1i sob o n° PA000194/2022 em 12/04/2022; além disso, há previsão contratual para 

repactuação (cláusula décima segunda) e reajuste (cláusula segunda) do contrato administrativo 

n 20180156. 

Ressalta-se que a averiguação da compatibilidade do valor acrescido com as 

demandas da SEMED, bem como a análise de viabilidade da repactuação e do reajuste, cabe à 

C.ontroladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 

n' 4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido órgão de Controle Interno deste \iunicipit, 

opinou pela continuidade do procedimento, tendo se manifestado por meio de Parecer Controle 

Interno. 

A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo pmocessalm'mento da presente 

repactuação e reajuste ao contrato. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 

remendo aditamento ao contrato n 20180156. 

1h o relatório. 

2. 	DA ANÁLISE JURÍDICA DA REPACTUACÃQ 

Inicialmente, quanto as planilhas anexas, a verificação da correta variação dos 

componentes dos custos do contrato, que deve ser demonstrada analiticamente, esta 

Procuradoria abstém-se de manifestar quanto a este ponto, visto que não detém conhecimento 

técnico suficiente para avaliar as variações apresentadas. Frise-se que devem ser observados 

todos os pontos técnicos abordados no Parecer Controle Interno e cumpridas todas as 

recomendações contidas na análise. 

('chile -dnijjiistralivo .- \leri'u dos \'ciitos - Bairro Ihcirti Rio II, S'N. l'Ltri(uihl)ebths 	I: 

(:I':p.: 68515-000 l"ohht: (93) 3336-2131 I':-niail piripe para Lia pebas. l)a401v.t)l' 	( 
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Destacamos 	repactuação eo reajuste são instrumentos de  

equilíbrio da equação eco nômico-financ:eira contratual. 

A repactuação é aplicada aos contratos administrativos de prestação de serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra mediante a avaliação analítica da variação dos custos 

integrantes da planilha de formação de preços. Já o reajuste contratual é aplicado com intuito 

de se manter equação econômico-financeira contratual ao longo de sua execução cru face das 

variações de preços decorridas pelo processo inflacionário dos msumos do contrato. Nesse 

sentido, após certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro estabelecido no 

contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

A repactuação difere-se do reajuste apenas pela forma de como ocorre a 

recomposição: enquanto que no reajuste é feita por intermédio de um índice geral ou específico, 

na repactuação, a recomposição é realizada tendo como base a variação dos custos da planilha 

de formação de preços. 

O reequilíbrio dos preços estabelecidos no contrato decorre de condições 

preconizadas no edital, em atenção ao inc. XI do art. 40 da Lei n° 8.666/93, que dispõe que o 

edital deve prever, obrigatoriamente, o critério de reajuste que será adotado, e no contrato, em 

atenção ao disposto no inc. III do art. 55 do citado comando legal, que elenca como cláusula 

necessária o estabelecimento dos critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preços. A periodicidade, consoante art. 30, 	da Lei n°  10.192/01, é anual. 

O ordenamento jurídico contempla diversas formas ele restabelecer-se o equilíbrio 

econômico-financeiro no contrato administrativo de modo a abarcar tanto os casos em que o 

desequilíbrio decorra de situações imprevisíveis, corno aumento da carga tributária (hipótese 

de revisão), quanto de situações previsíveis, como a perda do poder aquisitivo da remuneração 

paga ao particular decorrente de processo inflacionário (hipótese de reajuste ou repactuação). 

Observa-se que no caso do reajuste e da repactuação a distinção tem em vista as 

diferentes formas de composição do preço, seja por meio de planilha de custos OU valor nominal. 

Assim, se o preço foi expressado por meio de uma planilha de custos, sobrevindo desequilíbrio 

na relação) remuneração-encargo, o restabelecimento do equilíbrio inicial ocorrerá pela 

comparaçào entre a planilha de composição de custos inicial com urna planilha de composição 

de custos atual, isto é, por meio de repactuação. Por outro lado, se o preço contratual houver 

sido expressado por um valor, não decomposto o custo de seus elementos, poderá ser 

recomposto pela aplicação de índice geral ou específico previsto no contrato, ou seja, por flR'i() 

de reajuste- 

Destaca-se que a repactuação não resulta simplesmente da aplicação de um índice 

para atualização do valor do contrato. Para levá-la a efeito é necessária a demonstração analítica 

do aumento dos custos inicialmente contratados. Assim, é de todo recomendável que a 

repactuação seja formalizada por termo aditivo, uma vez que, ao alterar a planilha de 

composição de custos, acaba por alterar as bases contratuais iniciais. 

Nesse sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n 

1.827/2008, Plenário: 

o reptictuação de pri'ços jk'r,íi (/11-SI' 111011/1/11/' apostila 	/10 

//',/Io, já 1711C o ar!. 65, 8 8, da foi ii '  8.666/93, /iz essa alio(a) qileulfo (II) rL'ei/lSL'. 

Contudo, não serra au tij tine 1101) O ser/ti, iii dustz o, 1/nus C()110'l(/O/IfL' q!1L' 

('viam AdrIu!riklrati%o -Morro (lo,, \ciaos - Bairro Beira Rio II. S/N. l'aiauapehas - Pa 	 - 
CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2 14 1 E-niail pn p'_ rei na pcl,as.pa.gov.lir 
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aper/i'içoada por iiioo k' teiiuo aditivo, 1101(1 O('Z /1k' a repiictuíiçiio 

requisitas ci necessidade de prévia deinoustraçrio analítica ijucuito ao 

dos custos do contrato, a demonstração de efetiva repercussão dos fatos 

alegados pelo contratado nos custos rios preços inicia/incute ;,actuados e, 

ainda, a negociação bilateral entre as partes. E, /)arO refrçor  o L'JItL'l!(ll)IIL'llt() eta 

exposto. nilc WL')lcIonar que o re/'rido Ieriiio ?Il!u'o leilil ii !ioe:l ileclaratória, e não 

constitutiva de direitos, pois apt'iIas recoizizeceria o direito à repactuação 

preexisten te." (Cri fi)u-se). 

Frisese que o legislador previu a necessidade desse tipo de termo ser analisado por 

assessoria jurídica da Administração, conforme parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 

Destarte, houve também a previsão de necessária publicação resumida do extrato na imprensa 

oticial para a sua devida eficácia, consoante preconiza o parágrafo único do art. 61, do mesmo 

citado diploma legal, o que impera a segurança jurídica desse tipo de instrumento. 

i\ssim, ante todo o exposto, podemos notar que a repactuação, adstrita à mão-de-

obra, surge na ocorrência de alteração salarial da categoria envolvida, como fato superveniente 

ao contrato administrativo, o que demanda uma análise mais apurada na COncesSãO desse 

direito. 

A repactuação está totalmente vinculada ao direito trabalhista, porque além de 

cumprir o direito consUtucional da manutenção ao equilíbrio ec(.)nc(mico-financeiro do contrato 

administrativo, garante ao trabalhador a possibilidade de receber de seu em pregador a verba 

alimentar pelo repasse da referida verba pela Administração Pública. Essa ligação advém, 

também, do requisito essencial para a configuração da repactuação, que é, conforme já 

mencionado, a existência de mão-de-obra terceirizada. Esta responsabilidade surge no 

momento em que um instrumento coletivo do trahallo, que envolve a categoria prevista no 

contrato administrativo, majora o salário do empregado, ou traz piso salarial mais vantajoso 

para este. Dessa forma, o empregador (contratado) é obrigado a cumprir um instrumento 

coletivo que venha majorar os salários de um funcionário, situação que não existia no momento 

da elaboração da proposta de contratação com a Administração Pública. 

Não obstante, deve então a Administração Pública respeitar o direito trabalhista, 

garantindo o repasse de tal majoração no valor inicialmente contratado, quando da 

homologação do instrumento coletivo. Essa garantia do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nào visa, tão somente, beneficiar o contratado, mas também a Administração Pública, 

haja vista a sua responsabilidade subsidiária na esfera dos direitos trabalhistas e na preservação 

da continuidade do serviço público. 

Cumpre observar que a repactuação dos contratos administrativos é uma 

modalidade especial de reajuste, aplicável tão somente a contratos de prestação de serviços 

contínuos, destinada a recuperar os valores contratados da defasagem de preços provocada pela 

inflação, operando-se, essa correção de valores, de acordo com a efetiva alteração dos custos 

contra t-ua is, comprovada e demonstrada analiticamente. 

Como modalidade de reajuste, o instituto encontra seu fundamento legal nos artigos 

40, Xl, e 55, III. da Lei o" 8.666/1993, bem como nos artigos 2° e 30  da Lei n° 10.192/ 2001 

Entretanto, a primeira norma que tratou expressamente da repactuação foi o l)ecreto n° 

2.271/1997, que foi revogado pelo decreto n°  9.507/2018 que dispõe sobre a execução indireta 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

4 
('entro .-dmiiiisIr.itio 	Iorro dos \eotos 	1(;*i,ro !it'iva Rio II. S/N, l'ar  tipehas - Ia 

	

(I'l.: (8. 15-0011 l'oin': (94) 3346-2141 l:-m(IiI PI"  paIauapelns.J)a.gu.I)r 	 , 



DEZ y s 

O) 

controlada áricr 

PREFEFÍLRA !'vIUNICII'Al. 1)1; I'\RAUAPIiAS 
IRo(:ukADoR1A 4;E1CAL 1)0 NIUNICÁPIO 

fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista 

União. O art. 12 do referido decreto preceitua, iii verbis: 

Ar!. 12. Será atlnntitlti a reptictuaçao li' preç)s Ja SrOlç'OS 'iitiiiittidos sb iegiine 

tie ináo de obra exclusiva, coni vistas a adeqi iaç't7o ao preço de mi rcado, desde t1u ii: 

1 - seja observado o interregno iiiíiiiiiio de ion ano das datas dos orç'iiiiu'iilos para os 

qutiis a proposta se nfa rir; e 

11 - seja demnonst,'ada de fonna analítica a variação dos componentes dos custos do 

contrato, devidaimien te justificada. 

Em regulamentação ao Decreto n° 2.271/1997, foi editada a Instrução Normativa 

\ 1 POG n° 5/2017, que foi alterada pela Instrução Normativa n° 07/2018, sendo a rej:actuação 

disciplinada nos artigos 54 a 60, vejamos: 

"Art. 54. A r&'pactltaçao de preços, (01/lo es/lecie de n'aJi1te :outrtiliiil, tfeoeri ser 

ii tili:atla nas contra taçoes de SC1VIÇOS COO twiiatlos colo dedicação e.vcliii loa de iodo de 

obra, tiestie qi te seji observado o iii ferre',io imitituiti) de ii mmi ano tias tia Ias tios orçainco tos 

aos quais a proposta se referir. 

10  A repacfuaçao ; ,ara fazer fice à elevação itt's custos tia contratação, respeitada a 

anualidade disposta no capitt, e que i'ier a ocorrer tlutioiíe ti oi,çôiicia tio coiitrito, e 

direito do coo t rat at lo e não poderá` alterar o n  mI//rio econdiu ico e boto lCCiit' t 615 

Contratos, coo fbnne estabelece o art. 3 7, inciso XXI da Cons tiiií içãt daRepáblica 

1 Cdl 'ia/iva tio Brasil, sendo assegu ratio tiO prestador receber fIlgamilel liii flhtUi ti/as 05 

Condições efetivas da proposta. 

2° A repactitação poderá` ser dividida cio tantas parcelas quanto foreni n'cessarias t','il 

respeito ao princípio tia anualidade do reajuste tios preços da coiitrataçt6, palendo ser 

realizada em nioniei ilos distintos para disco! ir a variação de custos lute tenhain sua 

an nalitiade resultante em datas tiifi'renciados, tais como o os custos ICCI riem, les ia miudi 

de obra e os custos decorrentes les tios insii mmi os i ict'ess rios ti execnção tio sC1' 1 

3° Qutoititi a Contratação envolvei' lutos tie unta t.otegorua pro/issiontul, coou tlalt.-

btises difert'nciadas, a repactotição devera ser dividida ii /0/ti cii? faii Itis t oan lo fra'ein os 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas tias categorias envolvidas na contratação. 

4° A repactuação para m'eaj os te do contrato em razão de novo Acordo, / )issít tio ou 

Convenção Coletiva deve repassar in tegraimneo te o tiiiimlen fo til' custos da liii lo te obriz 

decorrente desses iiistritniemif os. 

A rt. 55. O interregno o, à i o 1 de mmi ano para a / ir? nlL'i m'a rej liii'! iiação St'ru( cOil. til lo' 

partir: 

- tia data boi/e para apresentação tias propostas Ci 1/IS lati te elo iii:; ti'o mcii te) 

Ci uvocatário, em relação aos custos como a e.i ecuçtïo tio serviço decorrentes tIO 1UCVCi o?1', 

tais como o custo dos nititernus e eqtom tomiemi tos i iece'sstirios ti eXce1tç'at' dii st'riJ co; 1(0 

11 - tia data tio A cor lo, Convenção ou flissíi lii' Coletivo tit' 7 rabailio OU eco iii alemi te 

vigt'n te à época da apresentação tia proposta, quantio ii otiriação tios eostost( ir decorrente 

til) mão-de-obra e estiver vincolatia às datas-bases destes imistrunieotos. 

Ar!. 56. Nas reptictuitições sobseqiten les a prâneira, a ao oalmtlat le será cciii foi Itt a partir 

tu: tiattu tit'fiito gerador que deu ensejo ti i/ltniia i'cpaetoaço, 

Art. 57. As m'eptmcto tições serão prc'cet lit los tiL' solici f tiçi/t 1  tia Contra/tida, aconipao!iutia ti( ,  

tieno iustrtmção analítica da ai lera ção tIos custos, juom' hilt'lO de aprescmu tttç'uit da ji/auniiiti de 

custos e fármuação til' preços ou (1O OOVO Acordo, Convenção ou l)t'ssi'tlio Coletivo de 

1ril'alluo tpti' fàotia,neit 11/ ti i'eptictiição, coo lornie /0v a variação de CtiS!05 objelo tia 

i'L'/7t(L'till/Ç til'. 

1' E vedada a in ilusão, por ocasião titi repaci ii acão, de /'eiue[ Cuos não previstos tia 

proposta inicial, exceto tyuoitio se fom'ino'eiii ubripitói . iz ,s por forç'i ti' (iiSti'It(lhi'O (ti liçal. 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 1 rabailiu, obseri'imt lo o disos lo no ar. 6° 
lis ttm ins ti, ição NOl'nia tivt u. 

(vi aro .duiitiklratio - \Ior,o dis Vcuilo - Bairro litina Rio II. /.l'aiaitap& ha, - Ii 
('El'.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 1:-nu I p li] a IareIIi;l)s.Pit.no .hr 
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2° A variação de custos decorrente do mercado soniente serd co,icedida 

comprovação pelo contratado do aumento dos custos, coiisiilt'raiitlo-se: 	N~I Rubrica 

1 - os preços praticados iIO mercado ou Om outros coo/ratos (ia Adiiiouisti'açao; 

11 - as pari ici ila ridat (es tio coo trato eni 'it'l ciii; 

111 - a 1)00(1 p11?) ti//ou coni l'ariaç'êo dos cus tos los apresou lada; 

1V - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores Oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros eqiuva/en tes; e 

V a disponibilidade orçainen tarja do órgão ou eu 1 idade coii trataii te. 

8 3° A decisão sobre o pedido de repactuaçtio deve ser frita no prazo imiaxtino de sesso!? ta 
lias, Coli lados a partir da solicitação O /1 entrega dos comp rocai dos lo t'a titiçelo dos  

ciis los. 

8 4° - As repactuiiçot's, cOillt) espécie de rL'ajuste,serao formalizadas por meio de 
apostilamen lo, exceto quando coi cii lirciut com a prorrogação coo tratutil, 0)1) ipie 
deverão ser formalizadas por atb fomento. 

5 5° 0 prilZO referido no 5 3o deste artigo ficará suspenso enquamito a contratada não 
cumnprir os atos ou apresentar a doeu nien taçatt solicitada pela con tratante para a 
coniprovaçao da variação tios custos. 

5 6" O órgão ou entidade contratante poderá realizar diffi,encias /'irii conferir 11 car:at'ão 
de custos alegada pela contratada. 

5 7° As repactuaçúes a ipie o coa tratado fizer jus e não forem solicitadas ihirmi te a 
vigência do comi trato, serão objeto i/o preclu SOl) 00111 a ass illatu ri? tia prom'cogiição 
comi ti-a tua! oi i com o em icerranie, 1 to do t:t)i it ri i to. 

»f 58. Os novos valores contratuais decorrentes das rcpactuiaçics terão siia ('Igêlicias 
uiiciadas ol,seroamido-se a seguuitefornra: 

1 - a partir da ocorrem icia do fato gerai lor que deu causa ti reparti iação, como regra geral; 

11 - em tia/a fui tíra, ilesile que acordada em tre as partes, sem Iii-t ,.iii í2o da comi lageni de 
penodicu ii1' 	para 	Concessão 	das 	pruíxi!nas 	repadtiiaço.'s 	f:i / i; ias; 	ou 
III - ciii data au tenor à ocorrência do fato gerador, e.veli isival neo te q000i (o a repaci liação 
envolver revisão do custo de mão-de-obra ciii que o próprio.filto gerador, mii) forma de 

Acordo, lo, Coo oco ç7o Ou! Dissídio (ole twi) de Trabalho, o, co! i feio piar lata de vigêi icia 
retroa tiva, pode; ido lo esta ser considerada para efeito de coiupl'nsaçao do pagilmuiel 1 itt 

devido, assim como para a con lagemn tia au uahdade em repaetuaçoí's tu tu u'as; 

Pai-agrafo iumi ico. Os efeitos ti nau ceiros 1111 repactuaçao deoerao ocorrer cxt.'liii 'aiimen te 
para os i teus que a uiotwaramn e apenas em relação ú ilifêrc Iça O fl 'cii tu ri) e.tist cii te. 

A rt. 59 As repacivações não i li ter fereni no direito das partes i/O sohc lar, ti qui i//u er 

liiomnentL, a inamiutenção do equi/ilrio ccononnco tios eomrtriitos com base no disposto 110 

art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

A rt. 60. A empresa comi tu-atada para a execução de rt'nianescen lo de serviço 1cm tu rei ti' 
ti re;'actuaçao nas niesm nas condições e prazos a que fizia jus a empresa tul Icro 'i'incmil(' 
LO!? ti-a tbtia, devendo os seus preços serem corrigidos antes tio imiícmo ila comi tralaç'ao, 
conforme determina o ar!. 24, inciso XI tia Lei no 8.666, de 1993." 

Observa-se que na legislação que regulamenta as contratações públicas não existe 

citação ao instituto da repactuação, ou seja, repactuação é um procedimento não definido 

expressamente em lei. No entanto, podemos floS apropriar do disposto no inciso XXI, art. 37, da 

Constituição Federal de 1988, no que tange à observância do princípio da manutenção) das 

condições efetivas da proposta em contratos da Administração Pública, vez que ao contratado 

é assegurado o equilíbrio econômico-financeiro frente à elevação dos custos que vier a ocorrer 

durante a vigência contratual. Nessa esteira, a Lei n°8.666/1993 traz ao longo de seu texto, arts. 

57, '1°; 58, inciso 1, § '1' e 2'; 65, inciso II, alínea d, §§ 5° e 6°; e 40, inciso Xl e 55, inciso li!, ;

k_~ 
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o 

modoa assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contra 

proposta à empresa contratada. 

Verifica-se na cláusula décima segunda dos contratos n° 20180156, que há previsão 

de repactuação conforme acordo coletivo da data base da categoria sindical, mediante 

requerimento da contratada, acompanhada das demonstrações analíticas e comprovações da 

alteração de preços. 

Portanto, verifica-se nos autos que a contratada KAPA CAPIFAL. LTDA solicitou a 

repactuação e reajuste do contrato n° 20180156 e instruiu o seu pedido com várias planilhas de 

demonstração da variação dos custos oriundos da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/20231  

para repactuação salarial conforme acordo coletivo com acréscimo percentual de 9% e de 10,06% 

de reajuste de insumos e materiais. Os referidos documentos foram analisados pelos servidores 

Paula La Ravne Cos Silveira-Fiscal do Contrato- DC. n° 501/2021, Cristiano Cezar de Souza-

Coord. de Compras, Contratos e Convênios-Portaria 0631/2022 e Adriana Valentim da Silva - 

Mi'. 2006, que realizaram a comparação entre a planilha de composição de custos inicial e a 

planilha de composição de custos atual, ratificando, posteriormente, a variação de custo 

apresentada pela contratada, conforme Relatório do Fiscal e Certificado Técnico juntado aos 

autos. As análises apresentadas foram ratificadas pelos gestores das pastas SFMED e SFMAI). 

Por fim, recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos, que sejam devidamente atualizadas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do aditivo 

C que sejam conferidos com OS originais, por servidor competente, lodos OS documentos que 

es tjve]em em cópia simples. 

3. 	DA CONCLUSÃO 

Lx posiIls, abstendo-se de adentrar nos aspectos de natureza técnica, administrativa 

e de conveniência e oportunidade e, considerando que as planilhas de demonstrações 

analíticas das variações de custos foram analisadas pelos servidores competentes e ratificadas 

pelo Gestor da pasta solicitante,esta Procuradoria opina pela viabilidade jurídica 

repactuação e reajuste de preços do contrato n° 20180156, desde que devidamente autorizada 

pela autoridade competente e cumpridas todas as recwneudações desta Procuradoria Gera/. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.rvl.J. 

Parauapehas/PA, 20 de dezembro de 2022. 

QUESI )EMOURA BARROS 	 QUESIA SI 	G. LUSTOSA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora G ral do Município 

Dec. 269/2017 	 Dec. 026/202-1 
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